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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 92/2021

Art. 1° Modifica-se a ementa que passa vigorar com a seguinte redação:

“Institui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Araucária a Semana em Defesa

da Mulher no Mercado de Trabalho, conforme especifica.”

Art. 2° Modifica-se o Art. 1° que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  1°  Fica  instituída,  no calendário  oficial  de  eventos  do Município  de Araucária,  a

Semana em Defesa da Mulher no Mercado de Trabalho.”

Art. 3° Modifica-se o Art 4° que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”

JUSTIFICATIVA

Recomendo  as  alterações  acima,  para  melhorar  o  entendimento  da
proposição.

Sala das Comissões, 05 de julho de 2021.
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